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PREGÃO ELETRÔNICO N° 65/2023 

Processo Administrativo n° 2252324/2023 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA, sediada na 

Praça São Miguel, nº 60, bairro São Miguel, CEP: 68.610-000, cidade de Augusto Corrêa/PA, por 

meio do Pregoeiro designado pelo Decreto nº 198/2021, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (MENOR PREÇO POR ITEM), 

visando a aquisição de unidade odontológica móvel, de acordo com a proposta nº 

12381567000123006, ano 2023, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do 

município de Augusto Corrêa/PA, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 

PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 

05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de 

26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 

Data da sessão: 11/12/2023. 

Horário: 09:00 horas (horário de Brasília/DF) 

Local: www.licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de unidade odontológica móvel, de acordo com a proposta nº 

12381567000123006, ano 2023, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 

município de Augusto Corrêa/PA. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

• Dotação Orçamentária: 10 301 0022 1.056 Aparelhamento das Unidades Básicas de Saúde. 

Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente. 

Subelemento: 4.4.90.52.48 - Veículos diversos. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

 

MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL PLANO AVULSO 

R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 377,00 R$ 557,00 R$ 98,00 
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a) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 

10.520/02. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.5. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual-MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

4.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite Estabelecidos; 

4.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

4.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.9.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.9.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.9.3. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
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4.9.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.9.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.9.6. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação;  

4.9.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.9.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.9.9. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 

05/2017); 

4.9.9.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º 

da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 

1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

4.9.10. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.9.11. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.9.12. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.1.1. Os documentos remetidos pelo sistema LICITANET poderão ser solicitados em original ou 

por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Modelo; 

6.2. A proposta de preços (Anexo III), com a descrição completa do objeto ofertado, DEVERÁ ser 

encaminhada, concomitantemente com os Documentos de Habilitação exigidos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da Sessão Pública, 

conforme constante no preâmbulo deste Edital. 

6.2.1. O não envio da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços na forma prevista no 

item 6.2. importa na desclassificação da licitante. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens; 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
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7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 100,00 (cem) reais; 

7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.10.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir 

com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 

caso a licitante permaneça inerte; 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

7.22. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 30 

(trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.br/. 

7.24. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.25. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.26. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.27. Em a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
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empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.29. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

serviços: 

7.32.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.32.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.32.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.35. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada (proposta final – Anexo III) ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. O Pregoeiro, podendo, para tanto, solicitar parecer/manifestação da Equipe Técnica responsável 

pela elaboração do Termo de Referência, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, o Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos sobre os itens que ficarem acima de 30% do valor 

estimado para contratação. 
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8.4. Qualquer interessado, inclusive o pregoeiro, poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de inabilitação.  

9.1.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.1.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.2. Habilitação jurídica: 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual-MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.2.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 

eleição de seus administradores. 

9.2.6. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2.7. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

9.2.8. Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver.  

9.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

9.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1. Prova de Inscrição Nacional no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ), acompanhada da 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA; 

9.3.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 

do Certificado de Regularidade Fiscal-CRF; 

9.3.3. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e com o 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), conforme Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 

2014); 
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9.3.4. Prova de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.6. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

9.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.8. Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 

 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigível e 

apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, o balanço deverá 

vir acompanhado da certidão de habilitação profissional do contador e certidão negativa de débitos - 

CND será emitida em casos de inexistência de débitos do profissional ou da organização contábil. 

9.4.3. O Balanço Patrimonial do último exercício social, deverá comprovar a boa situação financeira 

da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

9.5. Qualificação Técnica:  

9.5.1. Atestado de capacidade técnica da licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado (caso os atestados sejam emitidos por pessoa jurídica de direito privado, obrigatoriamente 

deverão ter reconhecimento de firma ou assinado digital), que comprovem de maneira satisfatória 

ter a licitante aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características 

com o objeto da presente licitação, deverão conter: 

a) Ser emitido(s) em papel timbrado ou que identifique a pessoa jurídica declarante, contendo CNPJ 

e endereço atualizado; 

b) Nome completo, telefone, cargo e assinatura do responsável pela emissão;  

9.5.2. Em caso de dúvida para comprovação do item 9.5.1, conforme disposto do §3°, do art. 43 da 

Lei 8.666/93, poderá ocorrer à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, com a solicitação de documentos que comprovem a capacidade técnica do 

objeto a ser contratado. 

9.5.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante; 

9.5.4. Para análise complementar de qualificação técnica poderá ser observado o ramo de atividade 

da empresa em comparativo com o objeto desta licitação. Para essa análise servirão o código CNAE 

mailto:cpl.aug.correa@gmail.com


 

 ESTADO DO PARÁ 

 CNPJ: 04.873.600/0001-15 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Praça São Miguel, nº 60, Bairro São Miguel - CEP.:  68.610-000 - Augusto Corrêa/PA 

e-mail: cpl.aug.correa@gmail.com 

Página 10 de 35 

ou as atividades descritas no Contrato Social, devendo ser condizente ao objeto do certame sob pena 

de inabilitação. 

 

9.6. Demais documentos de apresentação obrigatória 

9.6.1. A licitante deverá enviar também, sob pena de inabilitação, junto com os Documentos de 

Habilitação exigidos no item 6.2 deste Edital: 

9.6.2. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal; (Anexo VI). 

9.6.3. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação (Anexo V). 

9.6.4. Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme exige o art. 4º, VII, da 

Lei Federal nº 10.520/02 (Anexo IV). 

9.6.5. Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Anexo VII). 

9.6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

10. DA DISPOSIÇÃO GERAL PARA HABILITAÇÃO 

10.1. Quanto às empresas que possuem filiais, todos os documentos de habilitação deverão estar em 

nome da Licitante que efetivamente, se vencedora, executará o objeto da presente licitação, ou seja:  

10.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

10.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que somente são emitidos em nome da matriz;  

10.4. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados pelos licitantes, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de proposta exigidos no edital. Posteriormente, serão remetidos em original, por 

qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

para análise, após encerrado o prazo para o e-mail. 

10.5. As Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais e/ou Municipais, ou as Certidões 

Positivas com Efeitos de Negativa, expedidas via Internet, dispensam de autenticação, porém, a 

Comissão poderá conferir a sua autenticidade no site de cada órgão emissor da mesma. 

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias 

de antecedência da data de abertura da licitação. 

10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja pela não comprovação de 

documentos durante a diligência, por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.10. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

11.2. Ser redigida em língua portuguesa, devidamente assinada eletronicamente (e-CPF ou e-CNPJ) 

conforme anexo III. 

11.3. O não envio da Proposta de Preços final, importa na desclassificação da licitante. 
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11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência vinculam a Contratada. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo 15 minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo pregoeiro, ou, quando houver 

recurso, pela autoridade competente. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. A empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico 

token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço 

de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. 

15.2.2. O contrato será assinado eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura 

Eletrônica), usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 e 

Resolução nº 11.536/TCM, de 2014). 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5. Durante a convocação para assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação (fiscal e trabalhista) consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

15.5.1. Após a assinatura eletrônica do contrato, conforme item 15.2.2, a empresa deverá 

encaminhar o mesmo devidamente acompanhado das certidões negativas fiscais e trabalhista, 

exigidas durante a habilitação da(s) empresa(s). 

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o deve ser adotado o 

reajustamento pelo IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. Os critérios de pagamentos estão previstos no Termo de Referência. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Estão previstas no Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site 

https://www.licitanet.com.br/. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no mesmo site para envio de pedidos de 

impugnação. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

mailto:cpl.aug.correa@gmail.com
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/ e 

também poderá ser lido e/ou obtido no endereço https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ e 

https://augustocorrea.pa.gov.br/c/publicacoes/licitacoes/. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

22.12.3. ANEXO III - Modelo das propostas de preços (inicial e final); 

22.12.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

22.12.5. ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação; 

22.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso 

XXXIII, da constituição federal; 

22.12.7. ANEXO VII - Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

 

Augusto Corrêa-PA, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Gelziclene Nogueira da Penha Araújo 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 005/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.../2023 - ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO:  

1.1. Aquisição de unidade odontológica móvel, de acordo com a proposta nº 12381567000123006, ano 

2023, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Augusto Corrêa/PA.  
 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 

Item Descrição Und Qtde Valor Médio  Valor Total  

1 

Furgão adaptado p/ Unidade Odontológica 

Móvel; potência mínima de 100cv; cilindrada 

mín. de 2.000cc; injeção eletrônica; tanque de 

combustível mín. de 70l; tacômetro; altura 

interna mín. de 1.800mm no salão de 

atendimento, com capacidade volumétrica não 

inferior 10m3; porta lateral deslizante; duas 

portas traseiras; central elétrica composta de 

disjuntor térmico e automático, reles, base de 

fusíveis instalado na parte traseira inferior do 

armário; painel elétrico interno sobre a 

bancada, régua integrada com no mínimo duas 

tomadas tri polares (2P+T) de 110~127 VCA; 

interruptores p/ iluminação e ventilação do 

salão; tomada externa (tri polar) para captação 

de energia instalada na central elétrica na parte 

traseira do veículo com acesso pela porta 

traseira; fio de extensão compatível com o 

sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros 

de comprimento; transformador automático 

ligado à tomada de captação, que permita o 

carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 

110 como de 220VCA, que forneça sempre 

110VCA para as tomadas internas, luminárias, 

equipamentos odontológicos e elétricos dentro 

do veículo e ainda 220VCA p/ o Ar 

Condicionado Split; iluminação do 

compartimento de atendimento do veículo deve 

ser de dois tipos: natural - mediante iluminação 

fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 

carroceria), com vidros opacos ou jateados nos 

seus 2/3 inferiores no compartimento de 

atendimento e artificial - deverá ser feita por no 

mínimo sete luminárias, instaladas no teto, 

sendo seis 110VCA e uma de emergência 

12VCC, com diâmetro mínimo de 200mm, em 

base estampada em alumino ou em plástico 

injetado, cor branca em modelo LED. 

Equipamentos odontológicos que deverão 

acompanhar a Unidade Odontológica Móvel: 

Compressor odontológico (mín. 38l) com 

sistema de filtragem; Aparelho de raio-x 

odontológico de 70kVP, com corrente no tubo 

UND 01 R$ 513.625,00 R$ 513.625,00 
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entre 7mA e 9mA, campo de radiação de, no 

máximo, 60mm e ponto focal de 0,8 x 0,8; bip 

sonoro conjugado a emissão de raios-x; tempo 

de exposição entre 0,2 a 2,5 seg.; disparador à 

distância, com cabo espiralado com 

comprimento mínimo de 5 (cinco) metros; 

Conjunto de peças de mão composto por alta 

rotação, contra-ângulo, micro motor 

odontológico e peça reta. Gabinete 

odontológico composto por: cadeira 

odontológica; equipo odontológico acoplado 

com braço articulado, com quatro terminais 

sendo 1 p/ micro motor com spray (tipo 

borden), 2 p/ alta rotação com spray (tipo 

borden) e 1 seringa tríplice; refletor 

odontológico (mín. 8.000lux). Unidade auxiliar 

acoplada à cadeira com bacia da cuspideira 

removível em porcelana ou cerâmica ou 

material de alta resistência; ralo separador de 

detritos, seringa tríplice, 2 terminais de sucção. 

Mocho odontológico com regulagem do 

encosto pelo menos quanto à inclinação; 

regulagem de altura do assento. Autoclave de 

mesa p/ uso odontológico com volume interno 

de no mínimo 12 litros; amalgamador do tipo 

batedor de cápsula. Fotopolimerizador de led. 

Frigobar (mín. 80l). Ar-condicionado no salão 

de atendimento, tipo Split, com no mínimo 

18.000 (dezoito mil) BTU’s, 220VCA. O 

condensador do Split não deverá ser instalado 

dentro do salão de atendimento. Dois sistemas 

hidráulicos: 1) pressurizado externamente - Pia 

em inox, torneira cromada no balcão, comando 

por pedal, dotada de entrada de água p/ 

conexão de mangueira interligada à tubulação 

externa, com sifão sob a pia e mangueira paraa 

descarga. Mangueiras com sistema de conexão 

rápida, sendo a de entrada de água de mínimo 

20 metros; 2) Dois reservatórios de água sendo 

um p/ água limpa de no mínimo 50 litros e 

outro p/ água servida de no mínimo 60 litros. 

Toldo externo na porta lateral, com 

acionamento por meio de rosca sem fim e 

manivela tipo roll-up. Cortina tipo roll-up com 

largura compatível as portas traseiras e altura 

suficiente p/ proteger os equipamentos. 

Armários em L com prateleiras internas 

confeccionado em compensado naval revestido 

interna e externamente em material 

impermeável. Dois extintores de Pó ABC de 6 

kg. 

VALOR TOTAL (R$) 513.625,00 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO       

mailto:cpl.aug.correa@gmail.com


 

 ESTADO DO PARÁ 

 CNPJ: 04.873.600/0001-15 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Praça São Miguel, nº 60, Bairro São Miguel - CEP.:  68.610-000 - Augusto Corrêa/PA 

e-mail: cpl.aug.correa@gmail.com 

Página 17 de 35 

3.1. A presente aquisição é para composição da Frota de Veículos para atender a Secretaria Municipal de 

Saúde de Augusto Correa.  

3.2. O Gestor Municipal busca desenvolver o papel de garantir que a população sob sua responsabilidade 

tenha acesso aos Serviços de melhor qualidade, e essa aquisição dos Veículos vem atender essa 

necessidade. 

3.3. A aquisição dos veículos visa atender as demandas da população propiciando a ampliação e o acesso 

às ações e serviços odontológicos, por meio de medidas de caráter coletivo e mediante o estabelecimento 

de vínculo territorial. Seguindo os princípios definidos pela Política Nacional de Saúde Bucal este 

atendimento pode ser realizado por equipe em Unidade Odontológica Móvel, atuando para garantir as 

ações de promoção e prevenção e o atendimento básico às populações rurais, assentadas e em áreas 

isoladas ou de difícil acesso e também oferecer o serviço em ambiente escolar e em campanhas com 

temas para a saúde bucal. 

3.4. O comprometimento com a administração pública municipal com as diretrizes traçadas para o 

serviço, como um todo, vem fazendo com que esta atue no sentido de otimizar a aplicação de seus 

recursos, na busca de obter o melhor resultado com o menor dispêndio possível.  

3.5. A Coordenação da Equipe de Saúde Bucal na estratégia Saúde da Família, pela iniciativa da 

Secretária de Saúde deste município, justifica a possibilidade de criar um espaço de práticas e relações a 

serem construídas para a reorientação do processo de trabalho no âmbito dos serviços de saúde, pois o 

cuidado em saúde bucal passa a exigir a conformação de uma equipe de trabalho que se relacione com 

usuários e que participa da gestão dos serviços para dar resposta às demandas da população propiciando 

a ampliação e o acesso às ações e serviços, por meio de medidas de caráter coletivo e mediante o 

estabelecimento de vínculo territorial. Seguindo os princípios definidos pela Política Nacional de Saúde 

Bucal este atendimento pode ser realizado pela equipe da Unidade Odontológica Móvel, atuando para 

garantir as ações de promoção e prevenção e o atendimento básico às populações mais necessitadas 

desse serviço público, propiciando acesso de locomoção da equipe odontológica até aos pacientes. 

3.6. Dessa forma, garantindo a atenção à saúde bucal da população a unidade móvel é um veículo que 

deve conter toda estrutura e equipamentos necessários ao bom atendimento das equipes de Saúde Bucal 

da Estratégia de Saúde da Família, servindo de apoio para o desenvolvimento das ações e atividades 

dessas equipes. E por fim, expandir e qualificar a Atenção Primária, favorecendo uma reorientação do 

processo de trabalho com maior potencial de aprofundar os princípios, diretrizes e fundamentos, além de 

ampliar a resolutividade e impacto na situação de saúde bucal das pessoas e coletividades, propiciando 

uma importante relação custo-efetividade e o suporte necessário ao eficiente desempenho das atividades 

de logística na área de saúde. 

3.7. JUSTIFICA-SE a aquisição por ser viável e da maior conveniência, para atendimento das 

necessidades do Município de Augusto Corrêa, sendo que a aquisição proporcionará maior produtividade 

nos trabalhos e segurança aos seus usuários, no atendimento das necessidades do município. 
 

4. CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO  

4.1. A licitante vencedora deverá garantir a qualidade do veículo, conforme as especificações durante 

toda a vigência do contrato. 

4.2. O Odontomóvel somente será aceito se estiver plenamente de acordo com as especificações 

apresentadas na proposta de preços, consequentemente exigidas pelo edital deste procedimento 

licitatório e seus anexos.   

4.3. Todas as despesas e providências decorrentes do transporte seguro, bem como quaisquer outra que 

se fizerem necessárias, serão de exclusivas responsabilidades da empresa licitante até o local de 

instalação dos equipamentos.  

4.4. Assistência técnica autorizada no estado do Pará.  

4.5. O prazo de validade e/ou garantia do veículo não poderá ser inferior a 2 ano, contado a partir do 

recebimento do bem. 

4.6. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos fornecidos deverão ser prontamente 

corrigidos pela Contratada. Nesses casos, componentes ou peças deverão ser substituídos por novos e 

originais, sem ônus para a Contratante. 

4.7. Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios com 

informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas. 
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4.8. No decorrer da garantia, será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e guarda 

do veículo, quando retirado para conserto em oficina especializada. 

4.9. A garantia do serviço ou de peças substituídas terá no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de 

recebimento do veículo consertado. 

4.10. A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita do veículo até o final da garantia. 

4.11. O prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da abertura do chamado via 

telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, salvo comprovação de 

impossibilidade, reconhecida pela Contratante. 

4.12. O prazo máximo para a substituição do veículo ou conserto dos serviços executados, que não 

atenderem ao Edital e seus Anexos, será de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento pela 

Contratada de ofício solicitando reparação de irregularidades enviado pela Contratante. Decorrido 

esse prazo e não havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis. 
 

5. Fonte de Recursos   

5.1. Recursos financeiros ocorrerão a conta dos créditos provenientes dos seguintes programas:  

Fonte orçamentária: 1101 Fundo Municipal de Saúde: 10 301 0022 1.056 | Aparelhamentos das 

Unidades Básicas de Saúde/Classificação econômica: 4.4.90.52.00 | Equipamentos e material 

permanente/ subelemento: 4.4.90.52.99 | Outros materiais permanentes. 
 

6. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

6.1. A habilitação do licitante é verificada quanto ao aspecto jurídico, técnico, econômico-financeiro, 

fiscal e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

6.2. A habilitação far-se- á com verificação de que o licitante está em situação regular perante a fazenda 

Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia de Tempo Serviços- FGTS, e as Fazendas 

Estaduais e Municipais, quando for o acaso a comprovação de que atende às exigências do edital, 

quando a habilitação jurídica e qualificações Técnicas e Econômica – Financeira.  

6.3. A comprovação da qualificação técnica também deverá ser feita através de apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica comprovando que já 

forneceu os produtos dessa natureza com assinatura reconhecida em cartório, acompanhado de cópias 

das notas fiscais e/ou do contrato administrativo, afim de que se averigue a veracidade do atestado. 
 

7.  PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO      

7.1. A aquisição do Odontomóvel deverá ser iniciada após a assinatura do Contrato. 

7.2. O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do veículo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência;  

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade do Odontomóvel e consequente aceitação pelo 

Setor Competente.  

7.3. O Odontomóvel será entregue no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após a solicitação, mediante 

requisição solicitada pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo de referência 

e na proposta.  

7.4. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

neste termo e na proposta, devendo ser substituídos, em até 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 

contratada, as suas custas sem prejuízos da aplicação das penalidades.  

7.5. O recebimento do item não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes;  

7.6. O veículo deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.8. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, o veículo com avarias ou defeitos; 
 

8. FORMA DE PAGAMENTO  
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8.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 

8.2.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

8.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente 

por ele indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de entrega, 

devidamente protocolada, da respectiva Nota Fiscal, bem como o atesto do responsável pelo recebimento 

nesta, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo.  

8.4.  O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 

preço, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento (art. 55, III da lei 8.666/93).  

 

9.  LOCAL DE ENTREGA - GERENCIA RESPONSAVEL LOCAL, HORÁRIO 

9.1. O veículo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde que, prestará todos os 

esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos interessados, estando disponível de segunda a sexta – 

feira, das 8:00 às 12:00 horas e entre as 14:00h às 17:30h, localizado na Av. João Batista Monteiro 539, 

Bairro São Miguel-CNPJ 12381567/0001-34 – Augusto Corrêa/PA, CEP 68.610-000. Augusto 

Corrêa/PA. 
 

10.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA  

10.1. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

10.2. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos 

serviços e prestar todos os esclarecimentos que por ele forem solicitados, cujas reclamações referentes à 

execução contratual se obriga prontamente a atender. 

10.3. A contratação deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda; 

10.4. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem á mesma, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas; 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualifica exigidas na licitação; 

10.6. Entregar o objeto licitado no órgão solicitado pelo Município de Augusto Corrêa de acordo com 

especificação, marca e valor licitado; 

10.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

10.8. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.9. Alocar todos os recursos necessários para se obter da entrega do veículo em perfeito estado, de 

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município de Augusto Corrêa; 

10.10. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município de Augusto   

Corrêa comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

10.11. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por elas durante o fornecimento; 

10.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Augusto Corrêa ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município de Augusto Corrêa; 

10.13. Responsabilizar-se pela obtenção quaisquer termos de autorização que se faça necessário à 
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entrega do objeto; 

10.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e 

expressa anuência; 

10.15. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município; 

10.16. Entregar o veículo no prazo máximo estabelecido no termo de referência após o recebimento da 

ordem de fornecimento expedida pela secretaria Municipal de Saúde; 

10.17. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo estipulado neste termo de 

referência; 

10.18. Substituir, às suas expressas, no total ou em parte, o veículo, cuja qualidade, finalidades, eficácia 

procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou 

suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de 

fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e 

fabricação. 
    

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da contratante: 

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel execução 

do contrato; 

11.3. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

11.5. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 

normas de segurança; 

11.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

definitivo; 

11.7. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designados; 

11.9. Efetuar o pagamento á contratada no valor correspondente ao funcionamento do abjeto, no prazo e 

forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

11.10. A administração não responderá por qualquer compromisso assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculado à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.   
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Garantido o exercício, no prazo de 5 (cinco) dias, do direito ao contraditório e à ampla defesa, fica 

o contratado sujeito às seguintes sanções administrativas, que poderão ser cumulativas:  

12.1.1. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita o contratado garantido o direito ao contraditório 

e à ampla defesa, às seguintes sanções administrativas, que poderão ser cumulativas: 

12.1.2. advertência;  

12.1.3. multa de mora 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do contrato; 

12.1.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

12.1.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  
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12.2. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, decidir pela aplicação da sanção administrativa cabível.  

12.3. Na hipótese da sanção prevista no item 12.1.5, será facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação.  

12.4. As sanções previstas nos itens 12.1.3.e 12.1.4, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

12.2.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados;  

12.4.4. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
 

13.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados Art. 67 da lei 8.666/93. 

13.2. Tornando-os transparentes, seguros e rastreáveis de modo a permitir verificar quantidade e 

qualidade dos serviços prestados e somente pagar os serviços prestados na totalidade, mediante 

evidência documental da realização dos serviços contratados. 

13.3. O fiscal deverá monitorar a entrega do material para evitar possíveis danos, devendo intervir para 

corrigir ou aplicar as sanções previstas no Contrato Administrativo, quando verificar um viés contínuo 

de desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida. 

Fiscal titular: Renan Augusto da Cunha Melo, CPF: 005.248.782-26, RG: 5952979, matricula nº 

321317-2; 

Fiscal substituto: Jamilson Cardoso da Silva, CPF: 765.100.342-04, RG: 4325957, matricula nº 

321040-8;  
 

14. DATA LOCAL E ASSINATURA 

14.1. Augusto Corrêa, 20 de outubro 2023. 

 

 

 

 

GELZICLENE NOGUEIRA DA PENHA ARAÚJO  

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 005/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº...../2023 - ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº.......... 

 

TERMO DE CONTRATO Nº.............., QUE FAZEM 

ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

A EMPRESA................................................................ 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida 

João Batista Monteiro, nº 539, bairro São Miguel - Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 12.381.567/0001-34, representado pela Sra. GELZICLENE NOGUEIRA DA 

PENHA ARAÚJO, Secretária Municipal de Saúde, matrícula n° 321338-5, residente na Rua Joaquim 

Francisco Gomes, nº 1091, Bairro Espírito Santo, Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, e de outro lado 

a firma ......................., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ ..............., estabelecida à 

............................., CEP ............., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a) ......................, residente na .................................., CEP ................., tem entre si 

justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

Eletrônico Nº...../2023 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE 

e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de unidade odontológica móvel, de acordo com a 

proposta nº 12381567000123006, ano 2023, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde, do município de Augusto Corrêa/PA, que serão prestados nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

Item Descrição Und Qtde Marca 
Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

1 

Furgão adaptado p/ Unidade Odontológica 

Móvel; potência mínima de 100cv; cilindrada mín. 

de 2.000cc; injeção eletrônica; tanque de 

combustível mín. de 70l; tacômetro; altura interna 

mín. de 1.800mm no salão de atendimento, com 

capacidade volumétrica não inferior 10m3; porta 

lateral deslizante; duas portas traseiras; central 

elétrica composta de disjuntor térmico e 

automático, reles, base de fusíveis instalado na 

parte traseira inferior do armário; painel elétrico 

interno sobre a bancada, régua integrada com no 

mínimo duas tomadas tri polares (2P+T) de 

110~127 VCA; interruptores p/ iluminação e 

ventilação do salão; tomada externa (tri polar) para 

captação de energia instalada na central elétrica na 

parte traseira do veículo com acesso pela porta 

traseira; fio de extensão compatível com o sistema 

de plugues, tendo no mínimo 20 metros de 

comprimento; transformador automático ligado à 

tomada de captação, que permita o carro ser ligado 

a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220VCA, 

que forneça sempre 110VCA para as tomadas 

UND 01 - R$.... R$.... 
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internas, luminárias, equipamentos odontológicos e 

elétricos dentro do veículo e ainda 220VCA p/ o Ar 

Condicionado Split; iluminação do compartimento 

de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 

natural - mediante iluminação fornecida pelas 

janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros 

opacos ou jateados nos seus 2/3 inferiores no 

compartimento de atendimento e artificial - deverá 

ser feita por no mínimo sete luminárias, instaladas 

no teto, sendo seis 110VCA e uma de emergência 

12VCC, com diâmetro mínimo de 200mm, em base 

estampada em alumino ou em plástico injetado, cor 

branca em modelo LED. Equipamentos 

odontológicos que deverão acompanhar a Unidade 

Odontológica Móvel: Compressor odontológico 

(mín. 38l) com sistema de filtragem; Aparelho de 

raio-x odontológico de 70kVP, com corrente no 

tubo entre 7mA e 9mA, campo de radiação de, no 

máximo, 60mm e ponto focal de 0,8 x 0,8; bip 

sonoro conjugado a emissão de raios-x; tempo de 

exposição entre 0,2 a 2,5 seg.; disparador à 

distância, com cabo espiralado com comprimento 

mínimo de 5 (cinco) metros; Conjunto de peças de 

mão composto por alta rotação, contra ângulo, 

micro motor odontológico e peça reta. Gabinete 

odontológico composto por: cadeira odontológica; 

equipo odontológico acoplado com braço 

articulado, com quatro terminais sendo 1 p/ micro 

motor com spray (tipo borden), 2 p/ alta rotação 

com spray (tipo borden) e 1 seringa tríplice; refletor 

odontológico (mín. 8.000lux). Unidade auxiliar 

acoplada à cadeira com bacia da cuspideira 

removível em porcelana ou cerâmica ou material de 

alta resistência; ralo separador de detritos, seringa 

tríplice, 2 terminais de sucção. Mocho odontológico 

com regulagem do encosto pelo menos quanto à 

inclinação; regulagem de altura do assento. 

Autoclave de mesa p/ uso odontológico com 

volume interno de no mínimo 12 litros; 

amalgamador do tipo batedor de cápsula. 

Fotopolimerizador de led. Frigobar (mín. 80l). Ar-

condicionado no salão de atendimento, tipo Split, 

com no mínimo 18.000 (dezoito mil) BTUs, 

220VCA. O condensador do Split não deverá ser 

instalado dentro do salão de atendimento. Dois 

sistemas hidráulicos: 1) pressurizado externamente 

- Pia em inox, torneira cromada no balcão, 

comando por pedal, dotada de entrada de água p/ 

conexão de mangueira interligada à tubulação 

externa, com sifão sob a pia e mangueira para a 

descarga. Mangueiras com sistema de conexão 

rápida, sendo a de entrada de água de mínimo 20 

metros; 2) Dois reservatórios de água sendo um p/ 
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água limpa de no mínimo 50 litros e outro p/ água 

servida de no mínimo 60 litros. Toldo externo na 

porta lateral, com acionamento por meio de rosca 

sem fim e manivela tipo roll-up. Cortina tipo roll-

up com largura compatível as portas traseiras e 

altura suficiente p/ proteger os equipamentos. 

Armários em L com prateleiras internas 

confeccionado em compensado naval revestido 

interna e externamente em material impermeável. 

Dois extintores de Pó ABC de 6kg. 

 VALOR TOTAL (R$) .......... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor deste contrato, é de R$ ............... (...........................). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº.../2023, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VEDAÇÕES 

4.1. É vedado à CONTRATADA: 

4.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

4.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em .... de ............ de 2023 extinguindo-se em 31 de 

janeiro de 2024, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

6.1. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

6.2. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos 

serviços e prestar todos os esclarecimentos que por ele forem solicitados, cujas reclamações referentes à 

execução contratual se obriga prontamente a atender. 

6.3. A contratação deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda; 

6.4. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas 

no procedimento da licitação que deu origem á mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das 

penalidades ora previstas; 

6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualifica exigidas na licitação; 

6.6. Entregar o objeto licitado no órgão solicitado pelo Município de Augusto Corrêa de acordo com 

especificação, marca e valor licitado; 

6.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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6.8. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.9. Alocar todos os recursos necessários para se obter da entrega do veículo em perfeito estado, de 

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município de Augusto Corrêa; 

6.10. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município de Augusto   

Corrêa comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

6.11. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

elas durante o fornecimento; 

6.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Augusto Corrêa ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município de Augusto Corrêa; 

6.13. Responsabilizar-se pela obtenção quaisquer termos de autorização que se faça necessário à entrega 

do objeto; 

6.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e 

expressa anuência; 

6.15. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município; 

6.16. Entregar o veículo no prazo máximo estabelecido no termo de referência após o recebimento da 

ordem de fornecimento expedida pela secretaria Municipal de Saúde; 

6.17. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo estipulado neste termo de 

referência; 

6.18. Substituir, às suas expressas, no total ou em parte, o veículo, cuja qualidade, finalidades, eficácia 

procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou 

suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de 

fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e 

fabricação. 

6.2. À CONTRATANTE caberá: 

6.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel execução 

do contrato; 

6.2.2. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

6.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

6.2.4. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 

normas de segurança; 

6.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

definitivo; 

6.2.6. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.2.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designados; 

6.2.8. Efetuar o pagamento á contratada no valor correspondente ao funcionamento do abjeto, no prazo e 

forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

6.2.9. A administração não responderá por qualquer compromisso assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculado à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A aquisição do Odontomóvel deverá ser iniciada após a assinatura do Contrato. 

7.2. O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  
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- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do veículo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência;  

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade do Odontomóvel e consequente aceitação pelo 

Setor Competente.  

7.3. O Odontomóvel será entregue no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após a solicitação, mediante 

requisição solicitada pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo de referência 

e na proposta.  

7.4. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

neste termo e na proposta, devendo ser substituídos, em até 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 

contratada, as suas custas sem prejuízos da aplicação das penalidades.  

7.5. O recebimento do item não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes;  

7.6. O veículo deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.8. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, o veículo com avarias ou defeitos;  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados Art. 67 da lei 8.666/93. 

8.2. Tornando-os transparentes, seguros e rastreáveis de modo a permitir verificar quantidade e 

qualidade dos serviços prestados e somente pagar os serviços prestados na totalidade, mediante 

evidência documental da realização dos serviços contratados. 

8.3. O fiscal deverá monitorar a entrega do material para evitar possíveis danos, devendo intervir para 

corrigir ou aplicar as sanções previstas no Contrato Administrativo, quando verificar um viés contínuo 

de desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida. 

Fiscal titular: Renan Augusto da Cunha Melo, CPF: 005.248.782-26, RG: 5952979, MATRÍCULA Nº 

321317-2; 

Fiscal substituto: Jamilson Cardoso da Silva, CPF: 765.100.342-04, RG: 4325957, MATRÍCULA Nº 

321040-8; 

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei Orçamentaria em vigor 

Exercício 2023: 

Fonte orçamentária: 1101 Fundo Municipal de Saúde. 

• Dotação Orçamentária: 10 301 0022 1.056 Aparelhamento das Unidades Básicas de Saúde. 

Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente. Subelemento: 

4.4.90.52.48 - Veículos diversos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do objeto, 

mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente e acompanhada 

da regularidade fiscal; 
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11.2. A nota FISCAL deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo 

notas fiscais com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

11.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer 

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

11.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução 

da causa ensejadora do impedimento; 

11.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dia com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, quando da ocorrência de eventuais atrasos de 

pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data do seu vencimento até o efetivo adimplemento 

da parcela, em que juros de mora serão calculados à taxa de 0,5 (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por 

cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

11.7. O valor dos encargos é calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Garantido o exercício, no prazo de 5 (cinco) dias, do direito ao contraditório e à ampla defesa, fica 

o contratado sujeito às seguintes sanções administrativas, que poderão ser cumulativas: 

13.1.1. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita o contratado garantido o direito ao contraditório 

e à ampla defesa, às seguintes sanções administrativas, que poderão ser cumulativas: 

13.1.2. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

13.1.3. Multa de mora 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do contrato; 

13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.1.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.2. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, decidir pela aplicação da sanção administrativa cabível. 

13.3. Na hipótese da sanção prevista no item 13.1.5, será facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 
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13.4. As sanções previstas nos itens 13.1.3.e 13.1.4, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

13.4.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o deve ser adotado o 

reajustamento pelo IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. A licitante vencedora deverá garantir a qualidade do veículo, conforme as especificações durante 

toda a vigência do contrato. 
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16.2. O Odontomóvel somente será aceito se estiver plenamente de acordo com as especificações 

apresentadas na proposta de preços, consequentemente exigidas pelo edital deste procedimento 

licitatório e seus anexos.   

16.3. Todas as despesas e providências decorrentes do transporte seguro, bem como quaisquer outra que 

se fizerem necessárias, serão de exclusivas responsabilidades da empresa licitante até o local de 

instalação dos equipamentos.  

16.4. Assistência técnica autorizada no estado do Pará.  

16.5. O prazo de validade e/ou garantia do veículo não poderá ser inferior a 2 ano, contado a partir do 

recebimento do bem. 

16.6. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos fornecidos deverão ser prontamente 

corrigidos pela Contratada. Nesses casos, componentes ou peças deverão ser substituídos por novos e 

originais, sem ônus para a Contratante. 

16.7. Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios com 

informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas. 

16.8. No decorrer da garantia, será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e guarda 

do veículo, quando retirado para conserto em oficina especializada. 

16.9. A garantia do serviço ou de peças substituídas terá no mínimo 12 (doze) meses, contados da data 

de recebimento do veículo consertado. 

16.10. A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita do veículo até o final da garantia. 

16.11. O prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da abertura do chamado via 

telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, salvo comprovação de 

impossibilidade, reconhecida pela Contratante. 

16.12. O prazo máximo para a substituição do veículo ou conserto dos serviços executados, que não 

atenderem ao Edital e seus Anexos, será de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento pela 

Contratada de ofício solicitando reparação de irregularidades enviado pela Contratante. Decorrido esse 

prazo e não havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

17.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº..../2023, cuja realização decorre 

da autorização do Sr. Francisco Edinaldo Queiroz de Oliveira, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de AUGUSTO CORRÊA, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que foi 

pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Augusto Corrêa - PA, ..... de ................. de 2023 

 

 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ nº 12.381.567/0001-34 

CONTRATANTE 
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____________________________________ 

CNPJ Nº............................. 

CONTRATADO(A) 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1. __________________________________  2. ___________________________________ 

CPF:  CPF:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº..../2023 - ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA/PA 

Pregão Eletrônico: Nº ..../2023 

Objeto: Aquisição de unidade odontológica móvel, de acordo com a proposta nº 

12381567000123006, ano 2023, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do 

município de Augusto Corrêa/PA. 

 

Senhores, 

 

Apresentamos a V. Sª. nossa proposta para fornecimento do objeto deste certame nº ..../2023. 

A validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação. 

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para o 

fornecimento dos materiais especificados neste Termo de Referência, bem como dispêndios resultantes 

de impostos, taxas, tributos municipais, estaduais e federais, bem como nosso lucro, sem que nos caiba, 

em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Município de Augusto Corrêa. 

DECLARAMOS ainda, que: 

O prazo para entrega o bem dar-se-á em até 30 (trinta) dias úteis, após a contar da notificação da 

contratada. O bem será entregue no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, descrita no item 9.1 do 

Termo de Referência. 

Declaramos, também, que o prazo de validade e/ou garantia do veículo será de até 02 (dois) anos, 

contados do recebimento do bem. 

Os dados bancários de nossa empresa são: Banco.......(n.º e nome), Agência ........(n.º e nome) e 

Conta Corrente n.º ........... 

Finalmente, DECLARAMOS que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao 

objeto e nossa plena concordância com TODAS as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

Para tanto, e em conformidade com as exigências, apresentamos a seguinte proposta junto com o 

catálogo do item proposto: 

 

ITEM Especificação Und Qtde Marca 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Furgão adaptado p/ Unidade Odontológica 

Móvel; potência mínima de 100cv; cilindrada 

mín. de 2.000cc; injeção eletrônica; tanque de 

combustível mín. de 70l; tacômetro; altura 

interna mín. de 1.800mm no salão de 

atendimento, com capacidade volumétrica não 

inferior 10m3; porta lateral deslizante; duas 

portas traseiras; central elétrica composta de 

disjuntor térmico e automático, reles, base de 

fusíveis instalado na parte traseira inferior do 

armário; painel elétrico interno sobre a bancada, 

régua integrada com no mínimo duas tomadas 

tri polares (2P+T) de 110~127 VCA; 

interruptores p/ iluminação e ventilação do 

salão; tomada externa (tri polar) para captação 

de energia instalada na central elétrica na parte 

traseira do veículo com acesso pela porta 

Und 1 - R$ ..... R$ ..... 
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traseira; fio de extensão compatível com o 

sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros 

de comprimento; transformador automático 

ligado à tomada de captação, que permita o 

carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 

como de 220VCA, que forneça sempre 

110VCA para as tomadas internas, luminárias, 

equipamentos odontológicos e elétricos dentro 

do veículo e ainda 220VCA p/ o Ar 

Condicionado Split; iluminação do 

compartimento de atendimento do veículo deve 

ser de dois tipos: natural - mediante iluminação 

fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 

carroceria), com vidros opacos ou jateados nos 

seus 2/3 inferiores no compartimento de 

atendimento e artificial - deverá ser feita por no 

mínimo sete luminárias, instaladas no teto, 

sendo seis 110VCA e uma de emergência 

12VCC, com diâmetro mínimo de 200mm, em 

base estampada em alumino ou em plástico 

injetado, cor branca em modelo LED. 

Equipamentos odontológicos que deverão 

acompanhar a Unidade Odontológica Móvel: 

Compressor odontológico (mín. 38l) com 

sistema de filtragem; Aparelho de raio-x 

odontológico de 70kVP, com corrente no tubo 

entre 7mA e 9mA, campo de radiação de, no 

máximo, 60mm e ponto focal de 0,8 x 0,8; bip 

sonoro conjugado a emissão de raios-x; tempo 

de exposição entre 0,2 a 2,5 seg.; disparador à 

distância, com cabo espiralado com 

comprimento mínimo de 5 (cinco) metros; 

Conjunto de peças de mão composto por alta 

rotação, contra-ângulo, micro motor 

odontológico e peça reta. Gabinete 

odontológico composto por: cadeira 

odontológica; equipo odontológico acoplado 

com braço articulado, com quatro terminais 

sendo 1 p/ micro motor com spray (tipo 

borden), 2 p/ alta rotação com spray (tipo 

borden) e 1 seringa tríplice; refletor 

odontológico (mín. 8.000lux). Unidade auxiliar 

acoplada à cadeira com bacia da cuspideira 

removível em porcelana ou cerâmica ou 

material de alta resistência; ralo separador de 

detritos, seringa tríplice, 2 terminais de sucção. 

Mocho odontológico com regulagem do encosto 

pelo menos quanto à inclinação; regulagem de 

altura do assento. Autoclave de mesa p/ uso 

odontológico com volume interno de no mínimo 

12 litros; amalgamador do tipo batedor de 

cápsula. Fotopolimerizador de led. Frigobar 

(mín. 80l). Ar-condicionado no salão de 
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atendimento, tipo Split, com no mínimo 18.000 

(dezoito mil) BTU’s, 220VCA. O condensador 

do Split não deverá ser instalado dentro do salão 

de atendimento. Dois sistemas hidráulicos: 1) 

pressurizado externamente - Pia em inox, 

torneira cromada no balcão, comando por pedal, 

dotada de entrada de água p/ conexão de 

mangueira interligada à tubulação externa, com 

sifão sob a pia e mangueira para descarga. 

Mangueiras com sistema de conexão rápida, 

sendo a de entrada de água de mínimo 20 

metros; 2) Dois reservatórios de água sendo um 

p/ água limpa de no mínimo 50 litros e outro p/ 

água servida de no mínimo 60 litros. Toldo 

externo na porta lateral, com acionamento por 

meio de rosca sem fim e manivela tipo roll-up. 

Cortina tipo roll-up com largura compatível as 

portas traseiras e altura suficiente p/ proteger os 

equipamentos. Armários em L com prateleiras 

internas confeccionado em compensado naval 

revestido interna e externamente em material 

impermeável. Dois extintores de Pó ABC de 6 

kg. 

VALOR TOTAL R$ ..... 

 

 

Local, ...... de .............. de 2023. 

 

_______________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(Obs.: Deve ser assinado eletronicamente e enviado com verificação de conformidade) 

 

 

 

DADOS DO PROPONENTE: 

CNPJ/MF:  

ENDEREÇO:  

E-MAIL:  

TELEFONE DE CONTATO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº..../2023 - ANEXO IV: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

..............(razão social da empresa)..................., com sede na ............(endereço)......................, inscrita no 

CNPJ no ............................, por intermédio de seu representante legal 

.........(nome)................,........(nacionalidade)......,(estado civil)......,(profissão)........., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ..........................e do CPF no......................., em atenção ao disposto no art. 4º, 

VII, da Lei Federal no 10.520/02, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a 

habilitação, que conhece e aceita as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº ..../2023, 

que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão 

de penalidades ou de fatos impeditivos à sua habilitação, bem como, que está ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data, ..... de ......... de 2023. 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do declarante 

(Obs.: Deve ser assinado eletronicamente e enviado com verificação de conformidade) 

 

................................................................................................................................................................... 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº..../2023 - ANEXO V: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

....................................(razão social), inscrito no CNPJ nº...................., com sede na .............................. 

nº................, cidade........, Estado.............., por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), 

Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............. e inscrito no CPF/MF sob 

o nº.................., nos termos do previsto no subitem 9.6.3 do Edital, DECLARA, sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO nº 

...../2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data, ..... de ......... de 2023. 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 

(Obs.: Deve ser assinado eletronicamente e enviado com verificação de conformidade) 

 

................................................................................................................................................................... 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº..../2023 - ANEXO VI: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ref: Pregão Eletrônico nº ...../2023 

 
...............(nome do licitante).........., inscrito no CNPJ nº ............................, por intermédio de seu 

representante legal, .........(nome)................, ........(nacionalidade)......, .........(estado civil)......, 

........(profissão)........., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................. e do CPF 

nº.............................., declara, para fim do disposto no art. 27, inciso V, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, que não possui empregado menor de dezoito anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre, bem como, que não possui empregado menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, o que pode ocorrer a partir de quatorze anos. 

 

Local e data, ..... de ......... de 2023. 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 

(Obs.: Deve ser assinado eletronicamente e enviado com verificação de conformidade) 

................................................................................................................................................................... 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº..../2023 - ANEXO VII: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

Ref: Pregão Eletrônico nº ....../2023 

 

..............(razão social da empresa)..................., com sede na ............(endereço)......................, inscrita no 

CNPJ no ............................, por intermédio de seu representante legal .........(nome)................, 

........(nacionalidade)......, .........(estado civil)......, ........(profissão)........., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ..........................e do CPF no......................., sob as penas previstas na Lei no. 8.666/93, 

DECLARA, que na condição (de microempresa, possui receita bruta compatível com o disposto no art. 

3º, inciso I, da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006) ou (de empresa de pequeno porte, 

possui receita bruta compatível com o disposto no art. 3o, inciso II, da Lei Complementar no 123 de 14 

de dezembro de 2006), assim como, que não possui nenhum dos impedimentos elencados no § 4º do 

mesmo artigo. 

 

Local e data, ..... de ......... de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 

(Obs.: Deve ser assinado eletronicamente e enviado com verificação de conformidade) 
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